
LEI

do a efetivar a doação a Fazenda
medindo 6,00 (seis metros) de frente para

Fo-

f eita

Artigo 3g na da
ta

08labril de

LClt

da

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ja

das por Lei,

uma area de terras

ou /

com Cezar Brunelli ou sucessores, área essa que se encontra/

Esta lei entrará em vigor

a sbde da Fref/Siturc MunicinaJ

cláusula de retrocessão, visto que o Governo do Estado

cte do Prefeito, public

a Avenida D. Pedro

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e

frente aos fundos,

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

dividindo de um lado com o prédio do

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto,Es-

3C, do Cartório de Registro de Imóveis local

vrada em instrumento público, sob pena de nulidade do ato.

rum, e de outro, com Luiz Sarra ou sucessores, e aos fundos

tadó de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao conferj.

na Imprensa local e afixad

Artigo is - Fica o Poder Executivo autoriza-

Frefeitura Municipal de Salto,

A escritura de doação será la- 

independentemente de especificações 'de encargos, prazo

do Estado de Sao Paulo, de

Artigo 22

construiu no local, o prédio do Fórum da Comarca

II, por 37,00 (trinta e sete metros), da

-----------zr Z. r

ALBERTO ANDRÉ FERRARI
Chefe de Gabinete




